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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Contrato

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
   

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
Contrato Nº 033/2024FOR-PMSS – Pregão Eletrônico nº 001/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares; CNPJ: 13.922.554/0001-98. 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-10 e óleo diesel S-500), 
destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas pesadas de propriedade da Prefeitura Municipal de Souto Soares, 
secretarias e seus departamentos, sejam locados, contratados, vinculados ou a disposição da atividade pública. 
Contratado(a): MEDEIROS DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI., situado na Rua Juselino José de Souza, nº 46, Dist. De 
Cisterna, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, inscrita no CNPJ sob o nº 14.308.424/0001-22. 
Valor Global: R$ 348.734,00 (trezentos e quarenta e oito mil e setecentos e trinta e quatro reais), referente ao lote 03.   
Embasamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 
Unidade Orçamentária:  
02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO 
02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
02.08.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E URBANISMO 
02.09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE  
02.10.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. E MEIO AMBIENTE 
02.11.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E REC HIDRICOS 
02.05.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
02.06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Classificação: 
04.122.002.2023 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Gabinete do Prefeito 
04.122.002.2008 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Administração Geral 
15.122.009.2022 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações de Obras e Serviços  
15.452.009.2012 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações dos Serviços Urbanos 
26.122.002.2154 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Transporte 
18.122.002.2155 – Manutenção das Ações da Sec. Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente 
20.122.002.2073 – Manutenção das Ações da Secretaria de Agricultura e Recursos Hídricos  
10.302.005.2050 – Manutenção das Ações do TFD – Tratamento Fora do Domicilio 
10.301.005.2055 – Manutenção das Ações da Atenção Básica 
10.302.005.2084 – Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/Média e Alta Complexidade 
10.122.002.2158 – Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
12.782.003.2027 – Manutenção das Ações do Programa de Transporte Escolar 
12.365.003.2056 – Manutenção das Ações do Ensino Infantil 
12.122.002.2062 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação 
12.361.003.2067 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 
08.122.002.2087 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social 
08.243.006.2040 – Manutenção do Conselho Tutelar 
Elemento de despensa: 
3390.30 99 Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 
1500 Recursos não vinculados de impostos 
1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
1553 PNATE 
1540 FUNDEB 
Período de Vigência do Contrato: 10/04/2024 a 31/12/2024. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990‐000 
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

 
 

 
 

 
 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM E ADITIVADA, ETANOL, 
ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S500), DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUTO SOARES, SECRETÁRIAS E SEUS DEPARTAMENTOS, SEJAM LOCADOS, 
CONTRATADOS, VINCULADOS OU A DISPOSIÇÃO DA ATIVIDADE PÚBLICA. 

a) RECORRENTE: SOUTO SOARES DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

b) RECORRIDA: LICURI – COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

A Autoridade Competente do Município de Souto Soares Bahia, no uso das suas atribuições 
legais e em atendimento ao disposto no art. 165, § 2º da Lei Federal n.º 14.133/2021, após 
recebimento dos autos do procedimento licitatório em epígrafe, encaminhados pelo agente de 
contratação responsável pela condução do procedimento, e após minuciosa análise dos fatos 
elencados por ambas as partes à luz da legislação, decide por acolher o parecer do agente de 
contratação,  razão pela qual conheço do recurso interposto e, no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO. 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, que em sua conclusão recomenda que seja analisada a 
situação de exequibilidade dos valores ofertados na proposta de preços da empresa LICURI - 
COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, é que solicito ao Setor de Compras que 
realize pesquisas atualizadas de valores referenciais de mercado. 

Caso haja indício de que a proposta de preço esteja inexequível, encaminhe-se o processo, bem 
como as pesquisas atualizadas dos valores ao Setor de Licitações para retroagir a fase de 
julgamento de propostas, com base no fundamento legal do art. 59, § 2º, da Lei 14.133/2021, 
bem como reza o subitem 6.9 do Edital, para que seja dado a oportunidade de apresentação de 
documentos que comprovem a composição dos seus custos, mostrando a exequibilidade da 
proposta. 

Anexe-se a presente decisão a plataforma de licitações eletrônicas. 
  
Publique-se na imprensa oficial. 

 
 

Souto Soares/BA 12 de abril de 2024 
 
 

 
 

André Luiz Sampaio Cardoso 
Prefeito Municipal  
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Contrato

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 30.607.381/0001-32 – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 

 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 050/2024FOR-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023-SRP 
 
 

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram o FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº. 
30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, nº 08, Centro, representada neste ato pela senhora ZAIRA BARBOSA 
DE SOUZA ANDRADE, brasileira, portadora do RG nº 07.584.888-07 SSP-BA SSP/BA e CPF n.° 001.319.995-16, residente e 
domiciliada na Rua Glória Sampaio, nº 64, Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
empresa EDENICE ALVES DE OLIVEIRA, situado na Pc. Dr. Otto Alencar, s/n, Centro – Souto Soares/BA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 44.303.211/0001-79, denominando-se a partir de agora CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com 
base no Edital do Pregão Eletrônico nº 022/2023 e Ata de Registro de Preços nº 006/2024, regido no que couber, pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE 2024 PARA O 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA 
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital, conforme anexo I do instrumento convocatório, que embora não embutido neste contrato é parte 
integrante do mesmo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução/Fornecimento 
2.1. O presente contrato terá a forma de fornecimento do tipo “parcelado”. 

2.2. É responsabilidade da contratada assegurar a qualidade física,química e/ou sanitária do objeto licitado. 

2.3. Os transportes dos materiais deverão ser feitos em veículos apropriado, no sentido de garantia a integridade e a qualidade a fim 
de impedir a contaminação e deterioração do produto. 

2.4. O fornecimento do produto deverá ser efetuado por quota variável, mediante ordem de fornecimento emitida pela Administração 
Pública. 

2.5. O local designado para entrega será na sede da Secretaria Solicitante, sendo o custo com a entrega suportado integralmente 
pela Contratada. 

2.6. O produto licitado deverá ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias ao órgão requisitante a contar do recebimento da 
respectiva ordem de fornecimento, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas no 
Edital e no presente contrato. 

2.7. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela CONTRATADA, sem autorização do 
CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

2.8. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração 
dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

2.9. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da CONTRATADA não importará, de 
forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 

2.10. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou representantes, decorrentes do fornecimento contratado. 

2.11. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

2.12. Operações de reorganização empresarial tais como, fusão, cisão e incorporação, deverão ser comunicadas à Administração e, 
na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalização 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 30.607.381/0001-32 – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 

 

 
3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será o Secretaria Municipal de Educação, 
através do setor de compras, e/ou o Departamento solicitante do CONTRATANTE, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº. 
8.666/93. 

3.1.1. Os responsáveis pelos setores e/ou do Departamento solicitante atuarão como gestores e fiscalizadores da execução do 
objeto contratual. 

3.1.2. Após a conferência realizada pela chefia do Departamento solicitante, averiguando a qualidade do produto entregue, a 
mesma expedirá atestado de inspeção, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e 
constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 

3.1.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços pela Administração, 
bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo Departamento solicitante. 

3.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto neste ajuste, podendo rescindi- 
lo, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – Do Preço e da Forma de Pagamento 

4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 119.066,00 (cento e dezenove mil e sessenta e seis reais), referente ao lote 
9, conforme planilha anexa. 

4.2. Os pagamentos serão efetuados pelo Departamento Municipal de Finanças, por processo legal, após a devida comprovação do 
fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em até 05 (cinco) dias úteis. 

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados. 

4.4. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que 
o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil, e atendidos 
todos os ditames legais concernentes. 

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente 
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 
CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária 
5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária: 

   Unidade Orçamentária: 02.04.02 – Fundo Municipal de Educação.  
   Ação.: 2061 – Manut. das Ações do Prog. Nacional de Alimentacao Escolar.  
   Classificação Econômica: 339030 – Material de consumo. 
   Fonte: 1500 

Fonte: 1552 
Fonte: 1550 
 
CLÁUSULA SEXTA – Da Vigência 
6.1. O prazo de vigência deste contrato iniciar-se-á na data da sua assinatura e seu término se dará no dia 31 de Dezembro de 2024. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Partes 
7.1. São obrigações das partes: 

 
7.2. DO CONTRATANTE: 

7.2.1. Indicar, neste ato a qual(is) servidor(es) cabe(em) acompanhar a execução contratual em sua latitude quantitativa e qualitativa 
e receber o objeto contratual. 

7.2. 2. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de entrega dos produtos, no horário 
estipulado para recebimento do mesmo. 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES 
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7.2.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento dos produtos. 
  

7.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 

7.2.5. Rejeitar os produtos que não se apresentarem condições de uso ou em desconformidade com as exigências contidas no edital. 
7.2.6. Solicitar a troca dos produtos a serem devolvidos mediante comunicação a ser feita pela Secretaria Municipal de 
Educação. 
 

7.3. DA CONTRATADA: 

7.3.1. Promover a entrega do produto nas condições fixadas neste contrato, obedecendo rigorosamente o prazo ajustado neste 
contrato, sob pena de rescisão contratual e conseqüente ressarcimento por perdas e danos. 

7.3.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, se obrigando a repô-los, caso se comprove a má qualidade,ou fora das 
especificações técnicas e padrões de qualidade, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE. 

7.3.3. Observar, rigorosamente, o prazo de validade de uso dos produtos fornecidos e assegurar a qualidade físico-química e sanitária 
destes. 

7.3.4. Responsabilizar-se por extravios do produto antes da entrega, obrigando-se a substituir, repor ou indenizar o 
CONTRATANTE. 

7.3.5. Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações constantes deste contrato, 
no prazo a ser determinado pelo CONTRATANTE. 

7.3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto ao fornecimento do produto contratado, a 
teor do art. 69 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3.7. Responsabilizar-se penal e civilmente por prejuízo ou dano causado no ato da entrega do produto ao CONTRATANTE, aos 
seus funcionários ou a terceiros, por força do art. 70 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3.8. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o 
fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

7.3.9. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do produto, tais como: salários, 
seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a 
ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.3.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.3.11. Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do produto. 

7.3.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer fato superveniente 
que possa comprometer a manutenção do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções 
8.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Souto Soares e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil 
e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 
8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual: 

I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor do contrato. 

II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a conseqüente 
rescisão contratual; 

 
 

III – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 30.607.381/0001-32 – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 

 

 
causar a sua rescisão. 

 

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

8.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, a 
Administração poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar 
garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 

8.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após regular 
processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

8.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a 
CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 
CLÁUSULA NONA – Da Rescisão 
9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação pertinente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Publicação 
10.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município (DOM), por conta do CONTRATANTE. 

 
CLAUSULA DECIMA - PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
11.1 O fornecimento deste contrato será fiscalizado pela servidora Ângela Nascimento de Oliveira, matrícula de nº 1159, nomeada 
como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste Município para exercer a função de acordo com a regulamentação, 
conforme Decretos/GP Nº 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato 
fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.º 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.º 
571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal 
de n.º 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal nº 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do 
Município. 
 
11.2. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA – Do Foro 
Fica eleito o foro do Município de Souto Soares/BA, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer               dúvidas relativas ao presente Contrato. 

 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

 
 
SOUTO SOARES/BA, 05 de Abril de 2024. 

 
 
ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE                                  EDENICE ALVES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação                                                     CNPJ: 44.303.211/0001-79 
CONTRATANTE           CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
1: _______________________________                        2:____________________________ 
    RG Nº                    RG Nº 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 
EXTRATO DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 003/2023 

  
Processo Licitatorio/ Credenciamento nº 003/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: Credenciamento de bandas de pequeno porte, artistas em diferentes estilos musicais e 
grupos de manifestações culturais, a fim de atender de maneira remota e/ou presencial, se 
possível, os eventos tradicionais/culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela 
Prefeitura Municipal de Souto Soares – BA. 
Contratado: GILDANETE RAMOS DE OLVEIRA inscrita no CPF sob o Nº. 029.005.601-
28 e RG 14.071.878-80SSP/BA, residente e domiciliada na Praça dos Garrotes, 
Povoado de Volta Grande, s/n, Barro Alto/BA, CEP nº 44.895-000. 
Valor global: R$ 134.350,00 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e cinquenta reais), o que 
correspondete ao no item 2 no valor de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), item 
04 no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e item 07 no valor de R$ 50.750,00 
(cinquenta mil reais). 
Embasamento Legal: Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
Homologação/Ratificação: 09/04/2024. 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
CNPJ/MF: 13.922.554/0001-98 

 
Contrato N° 030/2024PS-PMSS Licitação/Credenciamento nº 003/2023-PMSS 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: Credenciamento de bandas de pequeno porte, artistas em diferentes estilos musicais e 
grupos de manifestações culturais, a fim de atender de maneira remota e/ou presencial, se 
possível, os eventos tradicionais/culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela 
Prefeitura Municipal de Souto Soares – BA. 
Contratado: GILDANETE RAMOS DE OLVEIRA inscrita no CPF sob o Nº. 029.005.601-
28 e RG 14.071.878-80SSP/BA, residente e domiciliada na Praça dos Garrotes, 
Povoado de Volta Grande, s/n, Barro Alto/BA, CEP nº 44.895-000. 
Valor global: R$ 134.350,00 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e cinquenta reais), o que 
correspondete ao no item 2 no valor de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), item 
04 no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e item 07 no valor de R$ 50.750,00 
(cinquenta mil reais). 
Embasamento Legal: Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
Unidade Orçamentária: 02.12.01 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Proj. Atividade: 2015 – Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas. 
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Classificação Econômica: 3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 
Fonte: 1500 – Recursos Ordinários 
Prazo de Vigência: 09/04/2024 a 31/12/2024. 

 
. 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 30.607.381/0001-32   – Tel: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES 
CNPJ/MF: 30.607.381/0001-32 

 
 
Contrato N° 050/2024FOR-FME - Licitação Pregão Eletrônico nº 022/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE 2024 PARA O 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
SOUTO SOARES/BA. 
Proponente/Contratado: EDENICE ALVES DE OLIVEIRA, situado na Pc. Dr. Otto Alencar, s/n, 
Centro – Souto Soares/BA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.303.211/0001-79. 
Valor Contratado: R$ 119.066,00 (cento e dezenove mil e sessenta e seis reais), referente ao lote 
9. 
Embasamento Legal: Lei n.º 8.666/93 e 10.520/02 suas posteriores alterações. 
Unidade Orçamentária: 02.04.02 – Fundo Municipal de Educação.  
Ação.: 2061 – Manut. das Ações do Prog. Nacional de Alimentacao Escolar.  
Classificação Econômica: 339030 – Material de consumo. 
Fonte: 1500 
Fonte: 1552 
Fonte: 1550 
Prazo de Vigência: 05/04/2024 a 31/12/2024. 
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